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Ao Excelentíssimo Senhor

Carlos Renato Viana

Presidente da Câmara Municipal

Alegre-ES

Assunto: Projeto de Lei na O0412024

Alegre, 01 de março de 2024.
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Senhor Presidente,

PROJETO DE LEI N9 OO4I2O24 - AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A ABSORVER OS TRECHOS RODOVIÁRIOS ESTADUAIS

URBANOS QUE SÃO DE RESPONSABITIDADE DO DEPARTAMENTO DE

EDTHCAçÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO-DER-ES.

Atenciosamente,
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Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o

seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por essa Egrégia Casa de

Leis.


